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COMUNICADO OFICIAL N.º 142COMUNICADO OFICIAL N.º 142COMUNICADO OFICIAL N.º 142COMUNICADO OFICIAL N.º 142    

    
        

            

COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:     

                

    

    

    

    

    

Através do presente Comunicado Oficial, inforAtravés do presente Comunicado Oficial, inforAtravés do presente Comunicado Oficial, inforAtravés do presente Comunicado Oficial, informamos todos os Clubes mamos todos os Clubes mamos todos os Clubes mamos todos os Clubes 

Filiados dos procedimentos Filiados dos procedimentos Filiados dos procedimentos Filiados dos procedimentos que serão adotados para a liquidação das despesas com os que serão adotados para a liquidação das despesas com os que serão adotados para a liquidação das despesas com os que serão adotados para a liquidação das despesas com os 

processos de inscrição de Jogadores e Agentes Desportivos, nprocessos de inscrição de Jogadores e Agentes Desportivos, nprocessos de inscrição de Jogadores e Agentes Desportivos, nprocessos de inscrição de Jogadores e Agentes Desportivos, na presente época desportiva a presente época desportiva a presente época desportiva a presente época desportiva 

2019/2020, regularizado que está o processamento das faturas, uma vez que houve 2019/2020, regularizado que está o processamento das faturas, uma vez que houve 2019/2020, regularizado que está o processamento das faturas, uma vez que houve 2019/2020, regularizado que está o processamento das faturas, uma vez que houve 

necessidade de o adaptar às novnecessidade de o adaptar às novnecessidade de o adaptar às novnecessidade de o adaptar às novas funcionalidades da plataforma SCORE. as funcionalidades da plataforma SCORE. as funcionalidades da plataforma SCORE. as funcionalidades da plataforma SCORE.     

Assim:Assim:Assim:Assim:    

1.1.1.1. ––––    Após a aprovação dos processos de inscrições, é gerada uma fatura Após a aprovação dos processos de inscrições, é gerada uma fatura Após a aprovação dos processos de inscrições, é gerada uma fatura Após a aprovação dos processos de inscrições, é gerada uma fatura 

que é enviada via email ao Clube;que é enviada via email ao Clube;que é enviada via email ao Clube;que é enviada via email ao Clube;    

2.2.2.2. ––––    O Clube dispõe de cinco dias, contados a partir O Clube dispõe de cinco dias, contados a partir O Clube dispõe de cinco dias, contados a partir O Clube dispõe de cinco dias, contados a partir da data de envio da da data de envio da da data de envio da da data de envio da 

fatura, para liquidar o montante da fatura, para liquidar o montante da fatura, para liquidar o montante da fatura, para liquidar o montante da mesma;mesma;mesma;mesma;    

3.3.3.3. ––––    Atendendo àAtendendo àAtendendo àAtendendo às eventuais dificuldades na liquidação total dos encargos s eventuais dificuldades na liquidação total dos encargos s eventuais dificuldades na liquidação total dos encargos s eventuais dificuldades na liquidação total dos encargos 

com as respetivas inscriçõescom as respetivas inscriçõescom as respetivas inscriçõescom as respetivas inscrições    por parte dos Clubes Filiadospor parte dos Clubes Filiadospor parte dos Clubes Filiadospor parte dos Clubes Filiados, a forma de , a forma de , a forma de , a forma de 

pagamento poderá ser acordada jpagamento poderá ser acordada jpagamento poderá ser acordada jpagamento poderá ser acordada junto dos Serviços de Tesouraria unto dos Serviços de Tesouraria unto dos Serviços de Tesouraria unto dos Serviços de Tesouraria 

(pagamento em prestações), conforme diretriz(pagamento em prestações), conforme diretriz(pagamento em prestações), conforme diretriz(pagamento em prestações), conforme diretrizes emanadas da Direção es emanadas da Direção es emanadas da Direção es emanadas da Direção 

da AF Braga;da AF Braga;da AF Braga;da AF Braga;    

4.4.4.4.     ––––    A entregaA entregaA entregaA entrega    ou envio dos cartõesou envio dos cartõesou envio dos cartõesou envio dos cartões----licençalicençalicençalicença, só será efetuada após a , só será efetuada após a , só será efetuada após a , só será efetuada após a 

liquidação dos respetivos processos, tendo, igualmente, em atenção o liquidação dos respetivos processos, tendo, igualmente, em atenção o liquidação dos respetivos processos, tendo, igualmente, em atenção o liquidação dos respetivos processos, tendo, igualmente, em atenção o 

disposto no ponto n.º 3.disposto no ponto n.º 3.disposto no ponto n.º 3.disposto no ponto n.º 3.    

                                                

                        O SecretárioO SecretárioO SecretárioO Secretário----Geral da A.F. BragaGeral da A.F. BragaGeral da A.F. BragaGeral da A.F. Braga    
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